
 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

NO-01 19/2020 
TERMO ADITIVO 001 /2020 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO - AO CONTRATO N° 

071/2019, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 017/2019, 

CUJO OBJETO E 0 FORNECIMENTO DE PLANTAS, MUDAS •E 

MATERIAlS PARA PAISAGISMO DAS. PRAAS E JARDINS DO 

MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA 

CONTRATADA: MISA COMERCIO DE PLANTAS LTDA 

Rua do Imperadór, 11003, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI; (75) 3241-8629/8626. 
CFuPJ: 14.222.566/0001-72. 
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GARDEN CENTER 

Prefeitura Municipal de Santo Amaro 

S.r. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim 

Ref.: Manifestaço de interesse em continuar prestando os serviços/fornecimento 

contratados através do instrumento de contrato nQ 011/2019. 

A MISA COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA, inscrito no CNPJ sob n2  

28.476.661/0001-07 situada a Rua Caramuru, 272, Buraquinho, Lauro de Freitas - 

Bahia, CEP 42.710-600, neste ato representado pela sua representante legal Maria lnês 

Sã de Almeida Monteiro, brasileira, rnaior, portadora de RG de n° 425.047 SSP/ES e 

CPF de n° 788.507.897-34, vem através deste, manifestar pleno interesse em continuar 

prestando os serviços/fornecimento, objeto do contrato n2  071/2019, cujo o prazo de 

vigência segue prorrogado por termo aditivo, lavando-se em consideracào que o 

objeto e de natureza continuada a este, está próxirno do vencimento, necessitando 

desta forma de termo aditivo corn base no permissivo legal constante na lei federal 2 

8.666/93, art. 57. 

Em tempos encaminhamos a comprovacão da regularidade fiscal e trabalhista, para 

que estas integrem ao processo. 

Por fim, nos colocamo-nos a disposição para esciarecimento que se fizerem 

necessários. 

Lauro de Freitas, 02 de abril de 2020. 

28.476661 i000i-9 
LeAcOMERUDCEPLTASNMJ1WS L1A, 

MISA COMER$tb bEfr1ANTAS NATURAlS LTDA 
CNPJ: 28A76.661/0dQ1-07 

56cia/Admlnstrador: Mada Ines S6 deAnie$da Montelro 
CPF: 0 788507.897-34 / RG: ng 425047.5W/ES 

Pa CflrPun& n' 272 
CEP4Z.71O3 

NE ETAS BA 

Rua Caramuru, N 2  272— Buraquinho - Lauro de Freitas - CEP: 42.710-600 

CNPJ: 28.476.661/0001-07 - Email: amopIantascfloragemgarden.com,br Tel: (71) 3500-1586 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  119/2020 
COMUNICAcAO DE MOTIVAçAO bE DESPESA 

AO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO AO CONTRATO N2  071/2019 

No caso em tela, temos corno objeto, 0 FORNECIMENTO DE PLANTAS, MUDAS E MATERIAlS PARA 
PAISAGISMO DAS PRAAS E JARDINS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, 0 qual, vern atendendo, a 
esta Secretaria de Servicos püblicos, no que tange o fornecimento de rnateriais de paisagismos, visando a 
necessidade de incluir em praças e escolas para o crescimento da municipalidade. 

A falta do servico/fornecirnento supracitado ocasionaria urn prejuIzo grande a administraço, 

consequentemente aos municipes, visto que, tais fornecimentos sào de significáncia prernente, visando 
dotar os flOSSOS espacães püblicos de plantas/mudas/rnateriais de paisagismo, no intuito de melhor oferecer 

uma qualidade de bern estar nas praças ejardins que rodeiarn o municipio. 

Na compra de urn bem, na contrataço de urna obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita 
ao respectivo crédito orçamentário. Nesse caso, não pode o administrador firmar 0 contrato corn prazo 
superior a vigéncia do credito orcarnentàrio, nern prorrogà-Io para exercIcios seguintes, a não ser na 
hipótese da vantajosidade da prorrogaço. 

Essa regra e consentânea inclusive corn o art. 7°, §2°, inciso Ill, da LLCA, que estabelece que o 

administrador so pode licitar quando houver previsão de recursos orcamentários que assegurem o 
pagamento das obrigaçoes assurnidas. 

Todavia, justifica-se o aditivo do valor rernanescente contratual, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigência, e, havendo saldo contratual ou valor inicial contratado, a executar, e havendo o interesse do 

contratado em rnanter as cláusulas iniciais inalteradas, principalmente, valores contratados, o rnais correto e 

recomendável é a realizacäo de aditivo constando este saldo rernanescente contratual e alterando a dotaçao 
orcamentária para o exercicio seguinte, conforrne a data desta avença. 

Vejamos o que ensina, Hely Lopes Meireiles: 

"A extinçâo do contrato pelo término de seu prazo é a regra nos ajustes por tempo 

determinado. Necessário é, portanto, distinguir os contratos que se extinguem pela conclusão de seu 

objeto e os que terminam pela expiraçào do prazo de sua vigéncia: nos prirneiros, o que se tern em 

vista é a obtençâo de seu objeto concluido, operando o prazo como limite de tempo para a entrega 

da obra ou do serviço ou da compra sern sancöes contratuais; nos segundos, 0 prazo é de eficácia do 
negócio jurIdico contratado, e assirn sendo, expirado o prazo, extingue-se o contrato, qualquer que 

seja a fase de execução de seu objeto, como ocorre na concessäo de serviço püblico ou na simpies 

locaçào de coisa por tempo determinado. Ha, portanto, prazo de execução e prazo extintivo do 
contrato." (Hely Lopes Meirelles, Licitaçâo e contrato administrativo, 12. ed., Malheiros, 1999, p. 
213). 

Nâo e 0 caso em questào, haja vista que, existe prazo de vigência ainda a se encerrar, corn valor de 
saldo remanescente, a ser utilizado, beneficiando este ente püblico, a luz da vantajosidade e economicidade. 

De modo que, tratando-se de ajuste em que o prazo de vigéncia apresenta caráter meramente 

moratOrio, e tendo em conta que o seu objeto ainda näo foi integralmente, executado, e entregue, é 

possIvel, que as partes estabeleçarn mantenham o prazo para a efetiva concluso do 
fornecimento/prestaçao de serviços. 

Ha de se salientar que, com o advento da Pandemia de Corona virus, nem todas as obras de 

paisagisrnos, visando a meihoria estética, bern como a rnanutenço de praças, parques e jardins, corno 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
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tambérn, areas verdes de escolas, foram totalmente suspensas, haja vista que, em algumas obras pontuais e, 

corn as devidas prevençôes, tais serviços, continuarn, ocorrendo que, o referido aditivo, tao somente, sera 

celebrado no intuito de utilizaçao nestas obras, em continuidade, bern como nas demais, que acontecerão, 

ao findar este mornento tho crucial e tragico para a toda a humanidade. 

Observa-se que, no instrurnento contratual, Cláusula Sexta, item 6.1, está bern claro que, os 

fornecirnentos/serviços terão a vigência de 12 (doze) meses, corn execução de forma parcelada, corn a 

possibilidade de prorrogaçâo do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitaçöes, sendo que, conforme documentaçâo que segue, e, anexo, tais requisitos estâo atendidos, e, o 
aditivo atenderá ao saldo remanescente. 

Diante do exposto e, visando a continuidade dos fornecimentos/serviços, sem os quais poderá 

ocasionar prejuIzo ao MunicIpio, tendo em vista 0 FORNECIMENTO DE PLANTAS, MUDAS E MATERIAlS 

PARA PAISAGISMO DAS PRAAS E JARDINS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, é de grande 
relevancia, visto que o fornecimento/serviços é de execução continuada. 

Desta forma, solicitamos 0 ADITAMENTO DE PRAZO ao contrato n2  071/2019, vinculado ao Processo 
Licitatório, rnodalidade de Pregão Presencial n9  002/2019, vinculada ao Processo Adrninistrativo n2  
017/2019, tendo como contratada a empresa MISA COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA, inscrito no 
CNPJ sob n2  28.476.661/0001-07, considerando a saldo remanescente do contrato no valor de R$ 

118.631,82 (cento e dezoito rnil, seiscentos e trinta e urn reais e oitenta e dois centavos), para esta 

secretaria de Serviços Püblicos, que tera a sua vigência findada em 05 de abril de 2020 e serth aditivado por 

12 (doze) rneses e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsao legal autorizativa, 

fundarnentando nossa solicitaçao no art. 57, II, §2, da Lel 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, 
atestando, neste momento que, o praza a s prorroga tenderá a cu e ão dos serviços contratados, 
salvo, fatos supervenientes que possarn vis a co r a sta exec ào. 

Santo Arnaro, 23 de rnarço de 2020. 

NIMO MUNIZ DOfrSANTOS JUl 

Secretaria da-Si'icos Püblicos 

Rua do Imperador, n 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
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CONTRATO N 0  071/2019 

Il.  Jj 
o !V1UN!CIPIO DE SANTO AMARO BAHIA, Pessoa Jurfthc? as Drefto P0bflco lnterno, corn eeoc a Praça da 
kiriflcccao. a/n ac lado S -LACLISA, Centrb, SANTO AMARO - Ba, inscrito no CNPJ sob numero 
3,885.231/000141, nesle ato representado palo PREFEETO MUNICIPAL, o Sr. FLAVIANO ROHRS PA SILVA 

BOMFIM, estado civil solteJro, porlador de RG sob no 756179707 a QPF sob no 754.031466-15, resdente na Av. 
Prosidente Vargas. no  416, Centro, Santo Amarn - BA, CEP: 44.200-000. doravan:e denornnada 
CONTRATANTE a a empress MISA COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA. !nscrito no CNPJ sob no 
28.47666110001-07 situada a Rua Cararnuru, 272; Buraquinho, Lauro de Freitas - Bahia, CEP 42.710-600. 
neste sic representado pals outorgada a Sr" JEANE SANTOS DE FReITAS, brasaira, malor, portadora de Ftc; 
de n 1111 1839-53 $ CPF de no  028.94t255-26 .doravantedønomInda CONTRATADA, celebrarn o presents 
Contrato de PrestaçAo de Servlços/Fornecimento, segundo as:conthQes.r1Gs cláusulas seguintes: 

o presente contrato tern ecu respectivo fundamento e• finalidada S consecuço do objeto contratado. describ 
abaixo, constante no Processo Administrativo no 017/2019, regendo-se pale Lei Federal f 10.620. do 17 tie 
ulhc do 2002 e Decreto Municipal no  105/2013 e subsldtariamedte as normas contidas La: Federat rf 
8.666/93, as qusis as pafles as sujeiteni a cumprir. sob as termos e cMtçoes estabelecidas flea seguintes 
cláusulas' 

a) Edits! de Prego Presenclal if 00212019. 

h) Proposta apresentada pets CONTRATADA em 45/04/2019. 

CLAUSULA PRIMEIRA— 000BJETO 

1.1 - Destina-se este Contrato a propiSr amparo iegal na relaçáo de serviços entre as contratantes sc(rna 
'Tef1donaoos, atmi de qua a empress MISA COMERCIO DE PLANTAS LTDA reaze 0 FORNEC!MNTO DE 
PLANTAS, MUDAS E MATERiAlS PARA PAISAGISMO EMS PRAçAS E JARCINS DO MUNICIPIO DE 
SANTO AMARO - SANtA, r,a forms do Anexo 01 do Edi'tel, conforme solicitado no Processo Administrativo 
n.' 017/2019, a qual fora declarada vencedora apes homologaçao .9 adJudicaçao no Pregac Presenclal no  
002/2019. 

'ITEM oEscRIçAo UNtO. QUANT, MARCA V. UNIT 

VASO DE. CIMENTO GRANDS UNtO 70 EXPRESS 

TOTA
VASOS 

 

56,00 3.920,00 

2 SACO DECASCADE PINUS 15kgs - . KS Sal FLORAGEM 12,00 I 3.612,00 
3 SEPARADOR DE GRAMA M 200 VERDEAI. 2,07 414,00 
4 MANTA M 170 ADUANA 2,98 50660 L

5 iE 3,5 MT UMO 130 FLORAGEM 50,00 7.800,03 
BOUGAINVILLE 1,50M UNtO 150 FLORAGEM 15,00 2.250,00 

OOUQANYILL 0,000M UNID 160 FLORAGEM 5.00 SOOOO 
a MINI oe IXONIA NIP SACO UNtO 1 .&.doO FtORAGEM . 1,20 7.200,00 
9 PALMEIRA FEND( 1,50 M UNIP 200 FLORAGEM 56,00 11.000,00 

10 PALMEIRA VECTIA2,80MT UNiD 250 .  FLORAGEM 5500 13.750,00 

11 BUXINHOBOLA 0,30CM UND 150 PLORAGEM 40,00 
- 

 60000 

12 BUXINHOCONE1M . 
SD II. 100 FLORAGEM 40,00 4,000.00 

Rue do Imperador, n ua, centro, aanto Amaro - SR. ct': 44,4UU-UUU. 
Tel: (75) 3241-8629/8826,CNPJ: 14,222,566/0001 -72. 
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13 MUDAS DE VERMELHINHA NO SACO UNID 1 4.300 FLORAGEM 123 5.289,00 

14 MUDAS CE IviORElA NO SACO UNID 1.300 FLORAGEM 8,00 10400.00 

15 PATA CE ELEFANTE 1.80 M UNID 
-

?0 FLORAGEM 16992 3.39840 

16 PALMEIRACAPEN4TAR1A3M UNID 250 FLORAGEM 130,00 32.500(00 

MUDAS CE ASISTACIA NO SACO UNID 4500 FLORAGEM 1,20 5.40000 

MUDAS CE BARBADE SERPENTE UNID 4.100 FLORAGEM 4,30 16,400,03 

19  MUDAS DE IXORIA REI NO SACO UND 706 FLORAGEM 1,30 91000_j 

20 MUDAS CE F4ABO CE GATO NO SACO UNID.. 3.O00 FLORAGEM 1,30 3.90003 1 

21 SACO CE SUBSTRATO 20KG UNID 10 FLORAGEM 2600 2.60003 

22 SACOS CE PEDRA 15 KG UNID 350 PE bLR S  6.90 3115.03 

23 TESOURA CE PODA .UNID it TRAMONTINA 12,00 1320,03 

24 ROLO CE NO ROADEIRA UNID 50 TRAMONTINA 40000 20(00000 

25 JOGO CE MESA CE CIMENTO C14 
BANCOS 

UNID 0 OUtTOKA 448,00 22.400(00 

26 FACAO CORNETA C/BA*1HA UNID 110 CORNETA Qb00 9.90000 

27 ANCINHO CE FERRO UNID 70 TRAMONTINA 22,00 1.540,00 

28 GADANHO CICABO -  UNtO 55 TRAMONTINA 22,00 1.21000 

29 ALICATE CE PODA UNID 105 TRAMONTINA 13,00 1,365,00 

TOTAL EM REAlS 202.900,00 

1.2. - A CONTRATADA obriga.-se a aceitar, cuando sotiottado pale Adminis1raço. nas mesmas condiçSea e 
d(ntro do prezo contratual astabalecido, Os aoréscrnos ou suprSsãSS quo se fizer nas comuras de ate 25% 
(vnte C cinco por canto) do valor Inicial atuafizado do cbntrato, e as supressöes resultantes do acordo celehradc 
antis as pades. no forma doe § 1. 0  e 2. do art, 65 do Let 8.666193. 

1.3 - Ficorá a cargo do CONTRATADA as depesas corn seguros, tributos, encargos trobathistas e 
previdendérios, decorrentes da execuo do cbjetodestakita$o. 

CLAUSULA SEGUNDA - QAS OaRJGACoES CA CONTRATADA 

2,1. - A CONTRATADA se obriga a: 

Disponibilizar a serviço descrito no Cláusula Prlmeira dete contrato, por urn periodo de 12 (doze) 
mesas, no local & tempo requeridos, medlante requisies do preposto aulortzado; 

Assegurar a boa quafldade do serviço; 

As providénclas a despesas relaUvas ac pagamOnto de qua14uer trib&Ao quo mists ou venha a ircidir 
sobre contrato serâo de exciusiva responabilldade tIe CONTRATADA. 

Assumir lriteira responsablHdade Civil a Administrativa 0cc danos a prejuizos causados por 
descumprimento, omissôesou dasvlos naquatidadetécnicado obieto deste edital: 

a) Mao transient ou ceder n conlrtc A ere&ett. no todo cu s'n perto, QS?01 Q pr4v10 cuFl)iI*t[UtJ1tL) 05 
CONTRATANTE; 

0 Nêo caucionar ou utilizer 0 contrato a trcelros, no todo ouem panes. sam o prévio Consentirnenlo 
do CONTRA1'ANTE; 

g) Prestar Os carAcas licitado nos prazos pravtstos no presente Contrato; 

Rue do lmperador, n 03, Centre, Santo Atharo - BA. CEPt 44.2004OO. 
Tel: (75) 3241-88291826, CNPJ; 14.222,566/0001-72. 
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h Manter durante toda a execuco do contrato, em compatibflldade corn as obrigaçôes par S 
mantidas, todas as condicôes cM habUitaço a qualificaçáo exigidas na ticitaço; 

I) Apresentar durante a execucâo do contrato, se soflcitado, documentos qua cornproverr ester 
cumprindo a lgislação em v190r quanta as pbrigaçOes assymidas na presente Ucltaco, 

ji Nâo utilizer este contrato, coma garantia Os quatqUer operaço flnenceira a exemplo de 
empréstimos bsncérios ou descontos de dupUcatas. 

K) A CONTRATADA deverü responder par qualaquer danos perdas ou prejuizos causados a 
CONTRATANTE, par data ou culpa, barn coma par aqueles qua venham a ser causados par 
seus prepost05 

I) Relatar so CONTRATANTE tada a quaiquer Irregularidade abservada em virtude dos 
servlçoslforrieclmentos, dos materials de consurno a piestar todos as esctarecimentos qua 
torem solicitados, cujas retlamaçôes as .obrlga a stander prontamenta; 
Credenclar junta a SECRETARIA DE S€RVOS PUBL1COS, urn Preposte pars prestar 
eaclarecimentos a atender as reclarnacães que pir venU*a svrglrem durante a execução do 
contrato; 
Responsabllizar-se-I par todas as providéncias a obrlgaçbes estabelecidas tie legislaqio 
especifica do acidente do trabaiho, barn coma par todas as despesas decorrentes do 
servlço/forneclmento a de materials cio cpflsUtflC pars stander as necassidades da Secrotarla, 
tale coma: salarios, seguro de acideflto, taus, impostos a contrlbuicôes, indenizaçoes 
vales4ransporte, valesrefelçáo, a outras qua porvenfluavenham .a ser criadas a exigidas par 
Lei; 

a) Responsabilizar.se-a par quaisquer aØe.s iudlcials moWdas par terceiros, qua the venham a 
ser exigidas par força de Lei)  figadas so cumprimento do contrata; 

p) Manter durante lads a execuçäo do contrato, em compatibifidade corn as dernais obrigaçUes 
assumidas, todas as condiçöes cia habilttàão a quallflcaçãoexigtdas no processo licltatório, 

2.2, Ca execuçâo do contrato: 

a) 0 objeto deals contrato sara de entrega parcelada, no prazo maxima de 03 dies ótefs, apos a 
pedido, S responsabitidada do CONTRATADA, pars qualguer quantidade, madiante autcrizacäc 
Os SECRETARIA DE SERVI90$ PUsucos, 

2,3, — Local de Entrega do objeto. 

a) 0 objeto deste contrato sara entregue em Ioca# determinado conforme emlssão de Ordem S 
Fornecimento a seMços 8 Sec emftida pela SECRETARIA EE SERVços PUBLICOS, pare queluer 
quantidade sol]cltada, corn responsabllidade do empresa cONITRATAIDA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Ficarâ a cargo do CONTRATADA, todas as despesas C custos decorrenles cia 
execuçäo do contrato, barn coma dos bibutos, obrlgaç5es trabalhistas a soclais, seguros C todos Os denials 
custos direlos a iridiretos, nacessrios a execucao do objeto deals Licitação.. 

CLAUSLJLA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

3.1.-0 CONTRATANTE as obriga a: 

a Des,orwir nren,sto p,ra fl&cnflzr, npnnr fithca. • a.tert rótb&Irnctnt. du obetu; 
Efetuar nos prazos indicados as pagarrentosdevidos acpNTRATAA 
Verificar a aceltar as faturas ernitidas pals. CONTRATADA, recusando-as quando inexatas a incorreta, 
ficando, nestes casos, a prazo suspense, cue somente voltrâ a fluirapds a apresentaçào das novas faturas 
corretas: 

0) Notiflcer par escrito, a CONTRATADA, quándo S apflceçao ce muSs previstas neste Contraco: 
ci Declarar as materials efetivamehie preStados. 

Rue do hnporador, fl3, Qentro, Santo Amaro 5/, EP: 44.200000. ( 
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9 Prestar a CONTRATADA todas as informaç&es soilcitadas a necessaries pare Os serviços: 

Designer servidores cia CONTRATANTE pare acompanhar e fiscalizar a execuçâo do Contrato, nus 
terrnos do art. 67 cia Lel n° 8666/93; 
Fornocer a relação corn a name dos responsávels autørlzados; 

CLAUSULA QUARTA— DO PAGAMENTO 

4.1, -0 valor do presente conttatv ode R$ 202.90000 (duzontos e dois mile novecentos reals). contante ca 
proposra integrante do licflaçao Pregào Presencial 00212019, acelto polo CONTRATANTE. entendido este 
coma preço justo a suficienre pare a total prestaçao de serqigos S fornecirnento, objeto Sate instrurnento. 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados apôs atesto do actor competente e, dentro do cronograma cia 
pagamento financetro. Na data do apresentaçäo cia fatura a contratado deverá estar tie posse, em plans 
vigéncia, do CRF cia ECTS, cia CNOT e das certidoes do regulari4ade  corn as fazendas estadual, federal 
(conjunta corn Seguridade Social) a municipal, sob pena do nâo pagamento. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havando erro ra fatura ou desoumØlmento des condiçes pactuadas, no todo  ou 
em parte, a tramitaço cia fatura ser suspensa pare goes CDNTRATADAadote as providéncias necessarias A 
sJa correção. Passaré a set consideradoç pare efeitci do paganirflo, a data S reapresentaco S fatura. 
devdarnente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado ii contctada enquanto pendente tie IiQuidaçgo 
qualquer obrigaçao financeira qua he for impoita, em virtude S penalidade ou inadirnplência, sam qua isso gere 
threito a reajuste do praço. 

4.4 0 termo contratual podsra durante a seu prazo do execucâc, caso ocorra urns des sltuacOes previstas no 
art. 65 5 Lei 8.666193, e em seus incisos e parâgrafos, sac sltôrado, mediante justificativa a autorizogSo do 
aLtondade cornpetente, através do termo cia aditarnento, oujo exflto dovera, pare tar eflcácia, ser publicado em 
Orgão tie imprensa oficial, 

4.5 - Os reajustamentos do preços do objeto a ser contratado, quantib e se for a Caso, serão efetuados a 
calculados cia acordo corn as disposiçöes eapeofficas vigentes editadas peto Govemo Federal. 

4.6 . Ocorrendo reajustarnento do preços, autorizado pets Admkiistracao os mesmos Sefflo reajustados pets 
variaâo do porcentual resuttante cia diferença do preço fixado pars a die do apresentao tie oroposta a o die 
cia entrada em vigor do novo preço. apiicandose sobre o preco proposto. 

4.7 - A empresa a ser contratads devera epresentar documento oficial cornprovando o reajuste, soompanhaco 
cc requerimento. 

CLA&J$ULA QUU4TA - DA CESSAO, TRANSFERENCIA 01) SUSCONTRATAGAO 

5.1. - 0 presente contrato náo poderá ser objato do cesaão, transferncia ou sub-coritrataço no tacit, ou em 
parta, scm prévia a expressa autortzacão do CONTRATANTE, sob ports do IMeclata caducidade, 
aAtLSSILA.srXtA ... 04 VIOtNOPA C0r41'AA7UAL 

6.1,- A vigOncia deate Contrato serb palo prazo do 12 (doze) meses, a partir cia data cia assinatura, podendo, 
eritretento, 5cr prorrogada $o presentes Os réquisiLos exigidos paidart. 57 cia Lel 6.666/93. 

CLAUSULA SETIMA ALOCACAC DE RECURSOS 

7.1. - As despesas clecorrentes tic' presenth contrato correräd por conta daseguinte dotaço orçarnentaria 

Rus do imperador, n0  03, Centro, Santo Arnaro - BA. CEP: 44.200.000. 
Tel: (75) 3241462910626, CNPJ: 14,222.568/0001-72, 

https:lldoem.org,brlba/santoan'tai'ojecjltajs 
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CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO.CONTRATUAL 

8.1. - Este contrato poderâ ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado 0 devldo processo 
legal, e scm qua assista a contratada, direto a oualquer indenlza0o. nas sgulntes hipoteses: 

? Inadimplemento pela contratada de qualsquer dos cláusulas e cond?çøes equl estabeIecdas; 

b) A;raso no cumprimento dos ordens as serviçoC 

C) Superverièncla de Incapacidade financeira do contratada devidarnente comprovada; 

c Faléncia. liquidaço judicial ou extrajudlolal, ou concordata do contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessao total ou parcial deste contrato a dos créditos dale deoorentes, sern prévia a escrita autorizaçiio do 
contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido a contrato, por quaisquer destes motivos. a contratada terà direito, 
apenas, so pagamento, dos serviQos efetivamente prestados a acèltos 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficarà o presente contrato rescindido, de piano direito. independentemente de aviso 
OL, ;nterpelaçâo judIcial ou extrajudicial, a Sam prejufzo dos sar1ces cabivels nos casos enumerados irns arts. 78 
e 80 da lel fl.0  8.666/93, alterada pale lel fl.0  8.883/94. 

CLALJSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE nâo respondera par uisquer cornpromissos assumidos pela CONTRATADA corn 
terceiros, ainda que vinculados a execução do presehte contrato, bern corno qusiquer dane causac$o a 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorréncia de ato do CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declare hover levado em conte, no apresentaçäo de sue 
proposta, as Iributos, contribuiçôes fiscais, para4isca!s, ernolumentos, encargos sociais a todas as despesas 
inciderfles, nao cabendo qusisquer reivindica%es dvjdas a erros nessa avaliaçao, para efelto de solicitor 
rovisão do preços por recoihimentos determinados pals auloridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA respondeyA por todos as denos e prejuizos decorreffles de 
paralisaçoes no execuçâo do serviço, sahv no ocorrncia do easo fortulto ou de force rnelor, Sam qua haja culpa 
do CONTRATADA, devidamente apurados no fomia do legislaço vigente, quando comunicados a 
CONTRATANTE no prazo de ate 46 (quarerita a oito) horas do ocorrència, ou por ordern expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depols do negócio realitado e ai'fles da prestaçào do setviço 
que a CONTRATADA acresceu Indevidamente a seus preços valores correspondentes a qusisquer tributos. 
encargos, emolumentos, contribuiâes fiscais a para-fiscais não incldentes sobre service efetuado, Lois valores 
serão imediatamente exciuldos, corn o reembolso do valor quo porventura teriha sido pago 8 CONTRATADA 

cLAuSsjk4nEcJMtpss PFMALIflAbES 

1(1.1. - A aujuulcatarle CONTRATADA sujettar-se-â, no caso de lnadirnplemento de suas obrigaçOes. as 
seguintes sançâes, graduadas conforms a gtvidade do lnfraçao, sam prejtfizo as sang6es clvis a criminals, so 
for o caso, de acordo corn a Lei 6.686/93, em sua atual redaço, apurado em processo adtninistrativo. garantida 
a ample defesa e c contradltário constitutional: 

& Advertncia, par escrito, sempre qua ocorrereni: pequenas irregularidades, Dara as quais haja concorrido. 

Rua do lrnperador. no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44200.000. 
Tel: (75) 3241-852918626, CNPJ: 14.222.56610001.72. C. 

https://doeth.org.br/balsantoarnaro/editals  
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jv. 
Muftas de ate: 

0111 0205'6 (vinte décimos pot canto) do valor do contralo, por die de airaso no prazo contratual, atC a tngésimc 
ti a. ou nos prazos parciais des Ordens cia SeMços, limitadas a 20% do valor cia fawra; 

b2) 040% (quarenta decimos per cento) do valor deste oontr?t01  por dia cia atraso superior a 30 (trinta) dies, 

HrnUadis a 20% do valor cia fatura; 
)3) rnLdta cia ate 30% (trinta por cento) em casode descuflprimento des normas desse edital a do contreto. 

C) A multa doorarC a cada case cia reincidencla, no podendo uwapassar a 30% do valor atuafizado do CCII1tf3tC, 

sam prejuizos cia cobrança cia pardas a danos qua venham a s& causados ac Interesse pUb#co e Ca 
ciassibUidade cia rescisão contratual; 

ti) Suspensâo do dweito de contratar cont o Municpio:de SANTO AMA RO palo perlodo méximo cia 5 (cinco) 
anus nes hipc)teses prevstas no art. r as Lel n°  10.520/2002. 

e Suspensão temporarse cia partioipeçâo, em Iicltaçâo e impedimenta de contratar corn a Adrninlstração, par 
prazo näo superior a 02 (dois) anos em situaøes naG právistas no art. 7° do Lal n° 10,520/2002. 

1) Declaração de inidoneidada pars hotter ou contratar corn a Administração PUblica enquanto perdwarem as 

motivos determinantes cia punicào ou ate qua seja prornoida a reabUitaço perante a praptia autoridade qua 
apkoou a penalidade, qua sara concedida sempre qua o contralade rearcir a Administracao p&os prejuizos 
resuitantes a apOs deccirrido o prazo cia sançeo eplicada corn base na &inea anterior. 

g) 0 valor cia ceda multa care atuaUzado rnbnetariarnente, caso haja tetorde reajuatanlento co precos vigente no 
mCs en qua cessar o motivo qua he deu origem. 

lit As multas pravistas no aUnea b" poderão, a crltério do Adrninlstraçao, serern aplicadas isoladas ou 
ccnjuntarnente corn outras sançôes. a depender do grau cia lnfraQo cometida palo adjudicataria. 

, Quando aplicadas, as rnultas dever#io ser pagas espontanearnente no prazo màximo de 05 (ctnco) dies utes 
ou sereni deduzidas do valor correspbndente .o valor do fornecimento, apos prévio processo administrativo, 
garanuda a ampla defesa a a contraditorlo ou, ainda, cobradasjuthciaimente, a criteria cia Prefeitura Muncpal de 
SANTO AMARO. 

j Os danas e prejuizos serC ressarcldos A contratante no prazo mCximo de 48 (quarenta a alto) horas, contado 
cia notificaçâo administratIve a contratada, sob pena de multa, 

Esgotados todos as prazos de execução do objeto do oantrato qua tirem sido concedidos pale autoridade 
contratarite, a contratada ficaré automaticarnente Impedida de participar de novas licttaçes enquanto nâc 
rassarcir as danos causados a Administragâo PCblica Municipal ou cumprir a obngagao antes essurnida sen 
prejuizo de outras penalidades. 

102, -. A penalidade cia dactaraçâo cia :nidonecjade paralicitar a cprflratat corn a Adrninistracão POblica sara de 
compelencia cia Prefeita Municipal cia SANTO AMARO, as denials ,pen&idades serêo cia competêncla cia 
SECRETARIA DE SERVIOS PUBLICOS, 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBUCAQAG E:VINCULACAO 

11.1 - 0 presente Contrato sore publicadq, porextrato, no Mural des Depend4nclas Püblicas Municipas a em 
Diana Oticial no prazo maxima de vinte (20).vintG dlas, contados S data de sua assinatura. 

Rue do lniiperador, n°03, Gentro, Santo Amaro.— DA, CEP 44.200000. 
Tat: (75) 32414629113626, CNPJ:14.22L56610001.72. 

https://doem.org.bt/ba/santoamaro/editais  
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Este conVato floe vincuado no .seU todo epririP&irfletL nds OS omissos. a Le n' 10.520/02, 

ubsictada a Le n° 8 668193 e sues altereçöes Dobtedores, come tambOrn, ao Edith! de Pregào Presencial n° 

002)2019. 

CLAUSULA CECIMA SEGUNDA —DOEQEG 

121 As partes &egem, corn. renOntii expres.Sa 8: quaqJer. o'itro4 .0 FPrQ da Coni.arcs de SANTO AMARO, 
Estado da Bahia, pare .subrneter o presnte Confrato .óbr4a.ndo so seu .intgral cumpdn ante seus herceiros e. 

sucessores, a qua[quer titulo, 

par esterem, assim, justos a aconjados, asslitarn o presønm em 0 (tRES)vies tie iguais tear e forms pars 

wna sO finalidade, afirn de que possa.rodQzir.P$:..Ss devidbs eIe9&s efsitos. 

SANTO AMARO, 05 de abril da2Ol.9. 

Th AZ 
FLAVIANO ROHRS CA SILVA ROMFJM 
PREPEITO 
CONTRA TANTE 

MIS4PMER00 DEPLNiASNATuPfs LTOA. 

Rue Caramuru, 
- CEP 4z7o6CC 

LAURa oe FREiTAS 

i\MISACOMERCIOflEPLANtASNATURAISLTOA 
CONTRFJADA 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: ]}(;.J3 

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 

Rue do Imperador, ñ°031  Céritro, 5afto.AiaroaACEP:4 
Tel (75) 32414829/862 CNPJ 14222 566/0001 72 
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OFIC1AL 
Prefeitura Municipal de 

Santo Amaro 

N°00212019H0MiC0N1. 

l'REfl'JTLJILA MLINICIPAI. 1W SANTO AMARO - HAIIM 
CNPJ no  I4.222.566e0&J2-72 

AVISO DE IlOMOInGAç.AO 

o I',vkito do Santo ATTIaTO - Ilahia, no usa do was mribuiçôes lcais cm conf'nonidade corn a Id Federal 8.666)93 a was 
altonçôcs, resolve honu,1o5or a I'REOAO I'RESI!NCIAL n00212019. tendo coma objeto: o fonwdmcnti, cia plantas. niudas e 
mathriais para psisagixina dna prucas c jardinc do munkiplo do Santo Amaro - Hahia. Vigência: a partir do 05AD4/2019. corn 
praio do I! (don,) nacscs. }tccurso O,tamatirio: Unidadc Orçntnetit&ia: II?!; Projeto Alividade: 2003; akrncntn do 
Dcspoa,: 33903000; Foote: 01000142, Contntado: MLSA coiEitcio 1)11 ItANTAS NATURAlS, CNRI: 
28.476k61/0001-07. \'aIor R$ 202.9000) (duytnto, c dais mile nov0000tos n,aic). Data: 05/04/2019. .Fl,.A\'IANO RO1IRS 
DA SILVA IIOMFIM — PrcIeitrs Municipal. 

EXTRATO DE COr-rrRATO 
ItRlWEifllL% MUNICIPAl, 1W SANTO AMARO - DAIIIA 

CNPJ No 14.222.566/IXXJ2.72 
PREGAO PRESENCIAL N002/2019 

PROCESSOADMINISTRATIVO N°01712019 
CONTRAil) No 071/2019 

o Prefcito Municipal do Santo Amaro - HaMs, no ma do was ntribuicócs. loon p6blica a Contnitaç5o: Uthaço: Prcicesso 
AdminiMrativn C 017/2017. Modalidade: Prcgiio Presencial C 002/2019. Objeto: 0 fornecirnento do planlas. mudas a 
matorlais I. paisagisim dat praças a jardins do nmnicipin do Santo Ansana- Hahin. Vigencia: 12 (dose) mcscs. Rccunn 
OrçamctttArio: Unidadc Orçamentária: II II: Projoto Atividada: 2003: Wcmcnto cit lkspctns: 33903000. Santo: 01 (OtOl 42. 
Conlnslo No 07112019. Contratado: MISA COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS. CNPJ: 28.476.Ml/U00l-07. Data: 
05)04/2019. Valor: R$ 202.900,00 (duycntos a dais mil a novacnlcs reals). Fundrnncnusco: Ld C 10.520/2002 a sans 

altcntçZics postolorts. Elaviano Kahn cia Silva Romfim — .Prefeito Municipal. 

Run do Iniperador. no 03, Centro, Santo Aniaro — BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241.8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0002-72. 

http://doem.org.br/ba/santoamaro  

Documento assinado digitalmente con fotme MP n°2.200-2/2001 tie 24/08/2001, que institui a infra-estrutura tie Chaves POblicas Brasileira ICP Brash 
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A SEC.RETARIA MUNICIPAL DL SERVIOS PUBLICOS, no uso do suas atrihuiçOcs, 
considerando o disposto no art, 65, parágrafo S°da Lel Federal n° 8666/93. 

RESOLVE 

Mandar expedir a presente Apostila para inclusao de dotaçào orçamentãria para o exerciclo do 2020, 
do contrato n° 071/2019. celebrado eñtre a Secrétaria. MUNICIPAL BE SEVIOS PUBICOS do 
Santo Amaro - Bahia e a Contratada MISA COMERCIO DL PLANTAS NATURALS LTDA, 
inscrito no CINPJ sob if 28.476.661/0001-07 situada a Rua Caramuru 272, Buraquinho. Lauro 
de Freitas - Bahia, CEP 41,710-600, através daIicitaçao de Pregão Presencial if 002/2019, cujo 
objeto é 0 FORNECIMENTO DL PLANTAS, MUDAS E MATERIAlS PARA PAISACISMO 
DAS PRAcAS £ JARDINS DO MUNIC.1P10 BE SANTO AMARO - BAHIA 

As despesas decorrentes do presente apostilamento de contrato correrão per conta da seguinte 
dotacäo orçamentiiria: 

UNID. ORçAMENTARIA 1111- SECRETARIAt MUNICIPAL TIE SERVIO PUBLICO 

PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manutençao de Serviços Técnicos e Administrativos 

ELEMENTO BE DESPESAS: 33903000 - Material de Consumo; 

FONTE: 0100 - Recursos Ordinirios 
0142 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensaciio .Finaneeira 

Exploracão de Recursos Minerai 

Ficam ratificadas as dernais elk no ,et51fl'atb referido nesta Apostila, quo nAo 
co!idatn corn as disposicöes deste 

Santo Amaro - BA, 02 do 

do 

Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo.AmarO - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626. CNPJ:14.222.56610001-12 
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AuToRIzAçAo DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n2  071/2019, bern corno no art 57, II, §22  da Lei 

8666/93 e suas alteraçoes posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

prazo do contrato fl2  071/2019, cujo objeto é 0 FORNECIMENTO DE PLANTAS, MUDAS E 

MATERIAlS PARA PAISAGISMO DAS PRAAS E JARDINS DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO 

- BAHIA, firmados entre este MunicIpio e a empresa MISA COMERCIO DE PLANTAS 

NATURAlS LTDA, inscrito no CNPJ sob n 28.476.661/0001-07. 

Dito isto, solicitarnos que o Setor de Contratos prepare a rninuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminharnento a Assessoria jurIdica desta Comuna, visando a emissäo de 

parecer nos termos do parágrafo ñnico do art 57, 11, §2, da Lei 8666/93 e suas alteraçOes 

posteriores. 

Santo Amaro, 23 de marco de 2020. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFoRMAçAo DE EMPRESARIO: at 
MISA -COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA. 

MARIA INES SA DE ALMEIDA MONTEiRO, brasil&ra, m9ior,  casada no regime de separacâo parcial 
de bans, natural de Alegre-ES, nascida em 07/10/1959, Omprësária, portadora do CPF no. 788.507.897-
34, Cedula de Identidade RG n°. 425.047—SPTC'ES; residente e dorniciliada no Loteamento Jardirn 
Atlântico, no 08, Quadra B, Miragern, Lauro de Fréitas—BA, CEP 42700-000, Empresaria Individual corn 
sede no Loteamento Portal NorteCenter,Quadra 01, Lote 19, s/n, Galpâo 03, Portäo, Lauro de Freitas-
BA, CEP 42700-000, inscrito na Junta Comercial do .Estado da Bahia sob NIRE no 2910223793 4 e no 
CNPJ sob n° 28.476.661/0001-07, fazendo uso do que permite o § 30  do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, 
corn a redagào alterada pelo art: 10 da [ci Complernentar n° 12812008,ora transforma seu registro de 
EMPRESARIO em SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que adrnitiu a soda abaixo qua!ificada: 

GABRIELA ALMEIDA MONTEIRO, brasileira, major, solteira, natural do Vitôria-ES, nascida 
aos 0710911985, empresária, portadora do RG n° 12669486 94-SSPIBA, e, CPF n° 
016.765.065-35, residente e domiciliadano Loteamento Jardim Atlantico, no 08, Quadra B, 
Miragem, Lauro do Freitas-BA, CEP 42700-000, passando a constituir o tipo juridico SOCIEDADE 
LlMlTADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual obrigam 
mutuarnente ambas as sOcias: 

CLAUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL: 
0 capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido em 20.000 (vinte mu) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (urn real), formado na sua totalidade em moeda corrente do Pals, sendo subscrito e 
corn integralização pelos saóios como segue: 

• MARIA INES SA DE ALMEIDA MONTEIRO, R$ 10.000,00 (dez mil reals), dividido em 10.000 
(dez mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (urn real), integralizado em moeda corrente do 
Pals. 

• GABRIELA ALMEIDA MONTElRO R$ 10.000,00 (dez mit reals), dividido em 10.000 (dez 
mu) quotas no valorunitãrio de R$ 1,00 (urn real), integralizado em moeda corrente do Pals. 

CLAUSULA 2 a - DA DENOMINAAO SOCIAL: 
A sociedade girará sob o nome empresarial MISA—COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 

CLAUSULA 33_  DO ENDEREGO: 
A sociedade terá sede a domicilio no Loteamento Portal Node Center, n° 19, Quadra 01, Galpao 03, 
Portao, Lauro de Freitas-BA, CEP 42700-000, cor inlcio de atividade em 09 de Abrfl de 1997, e terá 
prazo de duraçao indeterminado. 

CLAUSULA 48_  DO OBJETO SOCIAL: 
A sociedade terá como objeto social: 

> Comércio varejista de plantas e flores naturals; 

CLAUSULA & - DA RESPONSABILIDADE: 
A responsabilidade de cada .sOcio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçâodo Capital Social. 

CLAUSULA 6 - DA INDIVISIBILIDADE: 
As quotas sâo indivisiveis e nâo poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
da outra soda, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, direito de preferencia para 
a sua aquisicãoççe postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente 

000014 



ç CU V 

-02/03. 

Continua ção do Contrato Social por Transformacao c/c Empresario: 

MISA - COMERCIb DE•F4L•:ANmS NaTui<Ais LIbA. 

CLAUSULA 78_  CA ADMINIS TRA CÁO: 
A administraçao da sociedade caberá as duas sodas, MARIA INES SA DE ALMEIDA MONTEIRO e 
GABRIELA ALMEIDA MONTEIRO, corn poderes e atribuiçôes de representarem ativa e 
passivamente a sociedade, corn livre poder de assinar independenternente uma da outra, podendo 
praticar todo e qualquer ato, inclusive abrir conta em banco,•assinarèhequés, sustá-Ios se necessarlo; 
obter emprestimos financeiros, comprare vender, sernpre no interesse da sociedade, sendo autorizado 
o usa do name enipresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social ao assumir 
obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar ou alienar bens 
imOveis da sociedade, sem autorizaçáo do outro sOcio. 

CLAUSULA 8 a -DO EXERCiC!O SOCIAL: 
Ao térrnino de cads exercicio social, em 31 de dezembra, a adrninistradora prestará contas justificadas 
de sua administração, pracedendo a elabaracãa do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sOcias, na proporçâo de suas quotas, as lucros au perdas apuradas. 

CLAUSULA 9 -DA ABERTURA DE FILIAIS: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependOncia, mediante alteraçâo 
contratual assinada por todos as sócios. 

CLAUSULA 108 - CA RETIRADA DE PRO-LABORE: 
As adrninistradoras paderâa de cornum acorda, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro tabare", 
observadas as disposiçoes regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA 118_  DO FALECIMENTO DE SóCIO: 
Falecendo ou interditada qualquer sOcia, a sociedade continuará sua atividade corn os herdeiros, 
sucessara e a incapaz. Nào sendo possivel ou inexistinda interesse destes ou dos sOdas 
rernanescentes, a valor de seus haveres seré apurado e liquidado corn base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resoluçâo, verificada em balança especialmente levantado.. 

Paragrafo Unico - 0 mesmo procedimOnto será adatado ern outros çasos em que a sociedade se 
resolva em relacão a.seu sOda. 

CLAUSULA 128 - DA ADMINISTRA cÁO: 
As adrninistradaras declaram, sob as penas da Iei, que nãa estão impedidas de exercer a adrninistraçào 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçãa criminal, ou por se encontrarem sob as 
efeitos dela, a pens que vede, aindaque temporariarnente,.o.acesso acargos pUblicos; ou por crime 
falirnentar, de prevaricacâo, peita ou subarno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sisterna finanbeiro nacianal, contra normas de defésa da cancorréncia, contra as relaçoes de 
consurno, fe pUblics, ou a propriedade. 

Continua..... 

00o0t5 
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Continua çãø do Contrato Social por Transfoii;ação de Empresário: MISA - COMERCIO DE PLP*rAS NATURAlS LTDA. 

CLAUSULA 13 - DO FORO: 
Flea eleito o foro da cidade de Lauro de Freitas - Bahia, pam o exerciclo e 0 cumprimento dos direitos e obrigacôes resultantes deste contrato. 

F, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento particular de contrato social, em trés vias de igual teor. 

Lauro de Freita's—BA 23 de Maio de2012. 

MARIA INS $A DE ALMEIDA MONTEIRO 

GABRIELAIOA MONTEIRO 
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ALrERAçAo CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE 

MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 

CNPJ n°  28.476.661/0001-07 

GABRIELA ALMEIDA MONTEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 07/09/1985, 
casada em COMU}JI-{AO PARCIAL DE BENS, EMPRESABJA, CPF no  016765065-35, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE no  1266948694, ôrgão expedidor SSP - BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) LOT JARDIM AT[JANTICO, 08, QUADRAB, MII?.AGEM, LAURO 
DE FREITAS, BA, CEP 42700000, BRASIL. 

MARIA INES SA DE ALMEIDA MONTEIRO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
07/10/1959. casada em SEPARAAO OF BENS, EMPRESARIA, CPF no 788.507.897-34, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE no  425047, órgão expcdidor SSP - ES, residente e 
domiciliado(a) no(a) LOT JARDIM ATLANTICO, 08, QUADRAB, MIRAGEM, LAURO 
DE FREITAS, BA, CEP 42700000, BRASIL. 

SOcios da Sociedade Limitada de nome empresarial MISA - COMERCJO DE PLANTAS 
NATURAlS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE no  29203792054, corn sede Lotcamento Portal 
Norte Center Qd 01 Lote 19, S/N, Galpao 03, PortAo Lauro de Freitas, BA, CEP 42.700-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o no 28.476.661/0001-
07, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteraçâo contratual, nos termos 
da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condiçöes estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREo 

CLAIJSIJLA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço 
sito a RUA CARAMURU, 272, BURAQUINFIO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42.710-
600. 

OB.JETO SOCiAL 

CLAUSIJLA SEGUNIDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
COMERCTO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAlS; 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E coNsERvAçAo 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA; - 

COMERC10 ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBbS, 

FERT[LIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARiOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
ATIVrDADES PAJSAGISTTCAS; 
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS. 

Req: 81800000335404 Pagina I 

Certifico a Registro sob on° 97766706 em 13/06/2018 

OAF Protacola 189307064 de 12/06/2018 
içg Name da empresa MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA NIRE 29203792054 

I UCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTI(  
Chancela 173453887580549 
Esta cOpia fol autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2018 
par HMO Portela Ramos - Secretrio Geral 



LAURO DE FREITAS, 19 de abril de 2018. 
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ALTERAçAo CONTRATUAL N° I DA SOCLEDADE 

MISA - COMtRC1O DE PLANTAS NATURAlS LTDA 

CNPJ n° 28.476.661/0001-07 

CNAE FISCAL 

4789-0/02 - cornércio varejista de plantas e flores naturais; 
4623-1/06 - comércio atacadista de sementes, fibres, plantas e gramas; 
4649-4/09 - cornércio atacadista de produtos de bigiene, limpeza e conservação domiciliar, 
corn atividade de lracionamento e acondicionarnento associada; 
4683-4/00 - cornércio atacadista de defensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos 
do solo; 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4789-0/05 - cornércio varejista de produtos saneantes dornissanitirios; 
8130-3/00 - atividades paisagisticas; 

DA RATIFICAcAo E FORO 

CLAUSULA TERCELRA. 0 foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes 
resultantes do contrato social permanece LAURO DE FREITAS. 

CLAUSULA QUARTA. As Cláusulas e condiçöes estabelecidas em atos já arquivadose 
não foram expressamente modificadas for esta alteraçAo conjinuam em vigor. 

.E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

788.507.897-34 

TABELIONATO DE NOT/kS E PROTESTO 

RECoNI-lEco POR SEMELKANcA A 

F RMA DE 

EM TESt .._41*QQ... DA VERDADE. 

STO, AMARO-BA 

Rcç: 81800000335404 Pégina 2 

Certifico a Registro sob on° 97766706 em 13/06/2018 

iSV Frotocolo 189307064 de 12/06/2018 
Name da empresa MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA NIRE 29203792054 

J Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSPX  

Cliancela 173453887580549 
Esta cOpia fol autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2018 
par Helio Portela Ramos - Secretarlo Geral 000018 
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TERMO DE AUTENTICAcAo 

189307064 

NOME M EMPRESA MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 
PROTOCOLO 189307064 -1210612018 
ATO 002-ALTERA4;Ao 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MA TI{ 17. 

NIRE 29203792054 
CNPJ 28.476.661/0001-07 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/0612018 

ao 

aji ttfls.a 

j' 
HELlO PORTELA RAMOS 

Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 13/06/2018 

Certifico o Registro sob on° 97766706cm 13/06/2018 
Protocolo 189307064 de 12106/2018 
Nome cia empresa MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTOA NIRE 29203792054 

JUCES Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 173453887580549 
Esta cOpia fol autenticada digitalmente e assinada em 13/06/2018 
per Hello Portela Ramos - Secretário Geral 
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16/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Vortar 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 28.476.661/0001-07 

Razão social:MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 

Endereco: R CARAMtJRU 272 / BURAQUINNO / LAURO DE FREITAS / BA / 42710-600 

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuicão que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situacào regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado nào servirá de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicäes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigacöes corn o FGTS. 

Validade:09/03/2020 a 07/04/2020 

Certificaçäo Nümero: 2020030901141840720946 

Informaçâo obtida em 16/03/ 2020 11:35:49 

A utilizacäo deste Certificado para Os fins previstos em Lel esta 
condicionada a verificacâo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000022 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIçA Do TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Norne: MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 28.476.661/0001-07 

Certidão no : 5919306/2020 
Expedicão: 05/03/2020, as 12:02:16 
Validade: 31/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedicão. 

Certifica-se que MISA - CQMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 
28.476.661/0001-07, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabaihistas. 
Certidáo emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lel no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resoluçáo Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de aqosto de 2011. 
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expedicao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a enpresa em relacão 
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verif±cacão de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFoRMAçAo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados 

necessários a identificacão das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçâes 
estabelecidas em sentenca condenatôria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciârios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firnados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

fliv:iciar; e or 
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0 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
Secretaria da Fazenda 

CAUÔ°&E Coordenacao Tributária 
FREITAS 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS E DA 
DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CADASTRO MOBILIARIO 

Certidao passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr () Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadaçao, datada em 2 1/02/2020, 
sob processo de no 

Certificamos para os devidos fins de direito, que ate a presente data a Pessoa FIsica / Juridica MISA - 
COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 
28476661000107, encontra-se quite com os tributos municipais referentes a inscrição municipal n°. 
245046. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Codigo Tributário e de Rendas do Municipio de Lauro de Freitas. 

Certidao Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 21/02/2020 09:01:53, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação. 

Código de Controle: 245046000036243620200221 
Emitida via Internet, as 09:01:53 hs, do dia 21/02/2020 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAçAO: 
- A aceitaçao desta certidao esta condicionada a verificaçao de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.ciov.br; 
- Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento. 



COVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissao: 16/03/2020 11:33 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidao Negativa de Débitos Tributãrios 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell do dezembro do 1981 - Côdigo 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20200832267 

RAZAO SOCIAL 

MISA - COMERCJO DE 1'LANTAS NATURAlS LTDA 

NsCRIcAo ESTADUAL CNPJ 

046.355.016 28.476.661/0001-07 

Fica certificado que no constam, ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributes administrados per esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecirnentos quanto a inexisténcia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierern a ser apurados posteriormente. 

Ernitida em 16/03/2020, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissáo. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida corn a apresentação conjunta do cartão original de inscriçao no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda. 

Página I de I RelCcrtidaoNcaativarpt 

9,00025 



2211112019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Name: MISA - COMERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 
CNPJ: 28.476.661/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeita passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos terrnos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
COdigo Tributário Nacional (CTN), Cu objeto de decisáo judicial que determina sua 
desconsideracao para fins de certificacâo da regularidade fiscal, Cu ainda não vencidos; e 

2. não constarn inscrlçOes em Divida Ativa da Uniãa (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern as mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidao e vãlida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os árgãos e fundas publicos da adrninistração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçãa do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes saciais previstas 
nas alineas 'a' ad' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulha de 1991. 

A aceitação desta certidào está candicionada a verificacáo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gay.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Ernitida as 07:57:08 do dia 22/11/2019 <hara e data de Brasilia>. 
Valida ate 20/05/2020. 
Codigo de controle da certidâo: D788.DB9B.29C4.57BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidarâ este docurnento. 

00002 



MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 
XXX/XXXX. 0 FORNECIMENTO DE PLANTAS, MUDAS E MATERIAlS 
PARA PAISAGISMO DAS PRAcAS E JARDINS DO MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO - HAL-HA. 

o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BAI-JIA, pessoa juridlea de direito privado, inserita no CNPJ sob n 
14.222.566/0001-72, corn sede na Rua do [rnperador, 03, Centro - SANTO AMARO - Bahia, através do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROI-IRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707. CPF 
no 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, no 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante 
designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob no 
XXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante 
legal, denominado CONTRATADO, ajustam a ceIebraço do presente Termo Aditivo de Prazo an Contrato n.°  xxx/xxxx, 
celebrado pelas partes aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal confornie permite clãusula contratual permissiva e da 
previsäo legal autorizativa e, art. 57, inciso 11, § 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alteraçoes posteriores, resolvem as panes 
contratantes prorrogar o prazo do contrato n.° xxx/xxxx, vinculado an Processo Administrativo no xxx/xxxx, afirnde 
que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço constantes na Proposta da Lieitaçäo Modalidade PREGAO 
PRESENCIAL no xxx/xxxxx. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Flea aditivado o contrato, por xx (xxxxx) rneses. 
2.2-0 presente aditivo de contrato tem o valor de saldo remanescente de RS XXXXXX (xxxxxxxxxxxx). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFIcAçAO 

3.1 - Ficarn ratificadas as demais ctáusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que no colidam corn 
as disposiçoes deste instrurnento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente terrno em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, xx xxxxx xxxx. 

FLAVIANO ROt-IRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
- 

CONT.RATADA 
Testemunhas: 
01° 02° 
CPF: CPF: 

Rua do Imperador, no  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 00001 



ma1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

ESTA4DODABAHJA 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n° 095/2020 

Processo Administrativo nQ 119/2020 

Termo Aditivo n. 001/2020 

Ementa: Primeiro termo aditivo de prazo e saldo 

remanescente 30 contrato n2  071/2019, vinculado 305 

processos administrativos ng 017/2019, cujo objeto é 0 

fornecimento de plantas, mudas e materials para 

paisagismo nas Praças e Jardins do Municiplo de Santo 

Amaro/BA. Ressalvas. Regularização. 

RELATORIO: 

Analisa o presente, solicitação de prorrogaçào por melo do primeiro termo aditivo de prazo 

e saldo remanescente ao contrato n2  071/2019, vinculado aos processos administrativos n2  017/2019, 

cujo objeto e o fornecimento de plantas, mudas e materials para paisagismo nas Praças e Jardins do 

MunicIpio de Santo Amaro/BA, cujo fornecedor MISA COMERCIO DE PLANTAS LTDA, inscrita sob o CNPJ 

n. 28.476.661/0001-07. 

No pertinente 30 presente requerimento, a Procuradoria Juridica do MunicIpio cumprindo 

as atribuicOes que Ihe são próprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZOES DO PARECER 

Assunto: Aditarnento para prorrogação da vigéncia do Contrato n2 071/2019 ate 05 de abril de 2021 e 

saldo remanescente. 

No que toca ao aspecto fatico, verticalizamos para a situação sub examine, momento em que 

podemos entendemos que não se trata de atividade continua a ser executada pelo Poder Püblico 

Municipal. 

Tal posicionamento decorre do fato de que e o conhecimento de todos acerca da data de 

encerramento do contrato, bern como ciência da quantidade e tipo plantas, mudas e materials de 

paisagismo que e necessàrio para o exerciclo financeiro. Portanto, a Secretaria e detentora de todos os 

fatos necessários para deflagracão de Iicitaçao antes do encerramento do contrato ate então vigente. A 

não adocão da conduta demonstra o desinteresse em licitar, buscando sanar a necessidade da 

Administracão com consecutivos aditivos, burlando a regra de licitacão. 

No entanto, ainda que esta Procuradoria tenha entendimento diverso, não podemos decidir 

pela matéria, haja vista que 0 mérito administrativo para tanto é de competência exciusiva das 

respectivas Pastas. 

n000?$ 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADODABA4HIA 

C PROCURADORIA MUNICIPAL 

No que concerne ao aspecto técnico temos que o inciso II do art. 57 da Lei n.9  8.666/1993 

possibilita que, nos casos de prestacão de serviços executados de forma continua possam ser aditivados 

por iguais periodos, contudo, seguindo a méxirna de que "para toda regra ha uma exceção", neste caso 

não haveria de ser diferente. Assim, deve permitir a aplicação, em caráter excepcional, desse artigo para 

as contrataçOes e aquisição de fornecimentos e materiais que são considerados como serviços de 

natureza continua. 

Destaca-se que esse entendimento ja foi sedimentado pelo Tribunal de Contas da União, por 

meio do Acórdão n° 766/2010 - Plenàrio, quando admitiu que os contratos de compra/fornecimento 

fossem considerados serviços de natureza continua, possibilitando, assim, a prorrogação dos respectivos 

ajustes ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei n9  8.666/93. 

Reiteramos que e possivel a interpretação extensiva do art. 57, inc. II, da Lei de LicitaçOes para as 

casos de fornecimento e cornpras, desde que preenchidos as requisitos legais (inclusive a previsão em 

edital, em concordância com o art. 41 da Lei n° 8.666/93, a que é vislumbrado no caso em tela, fl. 0040), 

e desde que a natureza do objeto face a finalidade do órgão e ao seu escarreito funcionamento justifique 

esta medida. 

Válido dizer, a despeito de em algumas Cortes de Contas estaduais jà existir precedentes em 

sentido similar (vide Consulta TC 000178/026/06, do TCE-SP), 

No âmbito do Distrito Federal, por exemplo, o Tribunal de Contas local conferiu interpretação 

extensiva ao artigo 57, II, da Lei 8.666/93, permitindo que a exceção tambem autarize as situaçôes de 

fornecimento continua, devidamente fundamentadas pelo órgão interessado. 

Na assentada que consalidou este entendimento do Tribunal de Contas do Distrito Federal 

(processo 4.942/95, de 10.11.1999), ficou registrado que hth lacuna na lei de licitacöes no que tange a 

prorrogação de contrato de fornecimento continua de material. Confira-se trecho do Vato do 

Conselheiro José Eduardo Barbosa, no processo em referência: 

( ... )"Concluimos, então, que ha vaccum legis, vez que o não reconhecimento da 
figura do fornecimento continuo inviabiliza a atendimento estrito da Lei n2  

8.666/93. 

Partindo-se do pressuposto de que a Lei das Licitaçöes não tern por objeto 

inviabilizar as aquisiçöes de forma continuada de materiais de que a 

Administração não possa prescindir, e que não é esta a intenção do legisladar, a 

melhor alternativa para permitir a fornecimento continuo de tais materials 

imprescindiveis é, sem dUvida, admitir-se a interpretação extensiva do 

dispositivo constante do inciso II do art. 57 da Lei n2  8.666/93 para tais casos. 

Ante o exposto, entendemos que esta Carte possa, usando da prerrogativa a ela 

conferida no art. 32  da sua Lei Orgânica, firmar entendimento no sentido de 

permitir a interpretação extensiva do disposto no inciso II do art. 57 da Lei n9  

8.666/93, aos casos caracterizados como fornecimento contInua de 

m ate na is ." 

E este entendimento da Corte de Contas Distrital gerau Decisão Normativa sobre a tema, 

verbis: 
flfl flr)fl 
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ESTADO DA BAHIA 

I
PROCURADORIA MUNICIPAL 

"Fornecimento ContInuo. E admitida a interpretação extensiva do disposto no 

i nciso II do art. 57 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, as situaçöes 

caracterizadas como fornecimento contInuo, devidamente fundamentadas pelo 

órgo ou entidade interessados, caso a caso. 

DECISAO NORMATIVA N2  03, DE 10 DE NOVEMBRO 1999 

DispOe sobre a interpretação extensiva do disposto no inciso II do artigo 57 da 

Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO DISTRITO FEDERAL no uso das atribuiçôes que Ihe confere o art. 84, inciso 

XXVI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/TCDF n2  38, de 30 de 

outubro de 1990, e tendo em vista o decidido pelo Egrégio Plenário, na Sesso 

realizada em 03 de dezembro de 1998, conforme consta do Processo n2  

4.942/95, e Considerando a inexistência de melhores alternativas, como 

exaustivamente demonstrado nos autos do Processo 4.942/95, que possibilitem 

a Administracão fazer uso do fornecimento contInuo de materiais; 

Considerando o pressuposto de que a Lei ri2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

não tem por objeto inviabilizar as aquisiçôes de forma continuada de materials 

pela Administraço, nem foi esta a intençao do legislador; Considerando que, 

dependendo do produto pretendido, torna-se conveniente, em razâo dos 

custos fixos envolvidos no seu fornecimento, urn dimensionamento do prazo 

contratual com vistas a obtenco de preços e condiçOes mais vantajosas para a 

Administraçào; Considerando a similaridade entre o fornecimento contInuo e a 

prestaço de serviços contInuos, vez que a falta de ambos "paralisa ou retarda o 

trabalho, de sorte a comprometer a correspondente funço do órgão ou 

entidade" (Deciso n2  5.252/96, de 25.06.96 - Processo n2  4.986/95); 

Considerando a prerrogativa conferida a esta Corte no art. 32  da Lei 

Complementar n2  01, de 09 de maio de 1994; Resolve baixar a seguinte 

DECISAO NORMATIVA: a) é admitida a interpretaçào extensiva do disposto no 

inciso II do art. 57 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, as situaçbes 

caracterizadas como fornecimento continuo, devidamente fundamentadas pelo 

órgäo ou entidade interessados, caso a caso; b) esta decisão entra em vigor na 

data de sua publicação.' 

Ultrapassada a questho acima, passamos a analisar o atendimento aos demais requisitos de 

Iei para os aditivos. Nesse sentido, apontamos a necessidade de comprovaço de disponibilidade 

orçamentária para custear o dispêndio no qual se incorrerá, ainda que nao tenha sido indicada a dotaçäo 

de forma expressa, entendemos que o apostilamento supre essa falta. No que concerne a minuta do 

termo aditivo observamos que o mesmo encontra-se em consonância corn 0 que preceitua a Lei 

8.666/93. 

Coma corolario dos dispêndios do aditivo, recomerida-se que a Adrninistraçâo calcule a 

reflexo financeiro que a prorrogaçáo proposta acarretará, a .fim de verificar se existem recursos 

disponiveis para suportth-lo. Sendo recornendOvel, alias, a elabora cáo de urn so aditivo, que contemplasse 

a dila cáo do prazo e consequente aurnento de valor. 

1. A matéria tem fundarnento legal no inciso II, alinea "ci" e § 6' do art. 65 da Lei n9  

8.666/93, senáo vejamos: 

000010 
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ESTADO DA RAFfIA 
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Art. 65. Os con tratos regidas par esta Lei poderao ser alterados, 

corn as devidas just ificativas, nos seguintes casos: 

II - par acordo das partes: 

d) para restabelecer a relacào que as partes pactuaram 

inicialmente entre as encargos do cantratada e a retribuicäa da 

administraça para a justa remuneraçäa da abra, serviça ou 

fornecimento, objetivanda a manutenço do equilibria 

economico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de 

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis parém de 

cansequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execuçàa do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fata do principe, configurando álea ecanômica 

extraardinária e extracontratual. (Redaco dada pela Lei n2  

8.883, de 1994) 

Importonte lembrar, que as custos nãa renováveisjO pogos ou arnortizados no prirneira 

contrataçdo deverào ser elirninadas, corna condicão para a renavação, acaso tenha acorrida ofato. 

Muita embora, baja a previsàa legal de reajuste, conforme dispositivo acirna destacada, 

nas autos em andlise abservamos que as precas nào sofrerarn variaçào de va/ores, conforme redaçoa, 

reiteranda assirn a vantajosidade do prapasta. 

Convém salientar que o Secretário da Pasta nào atestou e sequer se responsabilizou que 

o saldo remanescente ira acobertar todo a periodo do aditivo do contrato, qual seja, 12 meses. 

Presumimos que se a mesmo deflagrou processa administrativo para tanto é que entende o valor 

renianescente acoberta o periodo. Oportunamente lembramos, que se par ventura tal valor não 

contemple as 12 meses a Secretario estará incidindo em ausência de planejamenta e passivelmente 

fragmentacäo de despesa, uma vez que ensejará cantrataçOes avulsas para suprir a necessidade do Paço. 

DA HABILITAcAo JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a Administraço 

tem a dever de verificar as requisitos de habilitacão estabelecidos no art. 27 e 55 da Lei 8.666/93, o que 

vislumbramos no caso em tela é que estão todas regulares. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos docunientos 

apresentados, a compatibilidade dos precos cam as praticados no mercado e a pertinência das condicôes 

negociais que se apresentarem. 
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ESTJIDODABAHIA 

C PROCURADORIA MUNICIPAL 

CONCLUSAO 

Face os elementos examinados, esta Procuradoria iurIdica opina pela procedência 

do processo, no entanto, e oportuno alertar aos Gestores das Pastas para que não incida nas 

condutas repelidas neste Parecer. 

E o parecer, salvo melhorjuizo. 

Santo Amaro/BA, 02 de abril de 2020. 

Maiana Macedo 
OAB/BA: 24.654 
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I'RlNlEIRO TERi'.l() ADITIVO AO CONTRATO N°  071/2019. 0 
FOR1NECIMENT() DE PLANTAS. MUDAS £ MATERIAlS PARA 
PAISAGISMO DAS FRAcAs E JARDINS DO MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO - BAHIA. 

o MUNICIPIO LW SANTO AMARO - BAIIIA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNn sob n  0. 
14.222.566/0001-72, coin sede an Roa do Imperador. 03. Centro - SANTO AMARO - Bahia, átravds do seu Prefeito 
Municipal Sr. FLAVIANO ROIIRS PA SILVA BOMFIM. brasileiro, solteiro, agenlepollticd,RG no  756779707, CPF 
n° 784,031.465-15, residente a Av. Fresidente Vareas, ti°  415, Centro, Cep. 44.200.000, Santo Amaro —BA, doravante 
designado CONI'RATANTE e, do outro lade, a cinpresa MISA COME1 CIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA, 

inserito no CNF'.J sob n" 28.476.661/0001-07 siluada n Run Caramuru, 272, Buraquinho, Lauro de Freilas —Bahia, 
CEI' 42.710-600, neste ato Sr° WANE SANFOS DE FREIlAS sua representante legal, denominado CONTRATADO, 
ajustani a celebraçOo do presente Termo Aditivo de Prazo an Contrato n.° 071/2019 celebrado pelas panes aqui 
qualiFicadas cm 05 do abril do 2019, nos seguintes lerrnos 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinatit-se esle Adittvo de Corurato a propicrar ampitro legal contorme perniite cláusula contratual permissiva e da 
previsão legal autorizativa c, art. 57, inciso II, § 2°, dii Let 8.666/93, e, silas alteraçOes posteriores, resolvem as panes 
contratantes prorragor a prazo do contralo n.°  071/2019, vinculado an Processo Administrativo ii' 017/2019, aIim de 
clue MISA COIVI.ERCI() 1W I'LAN'FAS NATURAI.S LTDA, presto o s'erviço constantes as Proposta da Licitaçao 
Modalidade PREGAO I'RESENCIAL n°  002/2019. 

CLAUSULA SECUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o coiitrato, por 12 (doze) meses. 
2.2 - 0 presenle aditivo do contralo tern o valor do saldo rernanescenle de R$ 118.631,82 (cento e dezoito mil, seiscentos 
e Irinta e tutu reals e oitcnln e doLs cenlasos). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA .RATIEICACAO 

3.1 - Ficani tail Itcadas as deniats clSusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que no colidam corn 
as disposicoes deste itistruinento. Por eslareni tistos e acordados, lirmam o presente terrnd can 02 (duas) vias de igual teor 
e forma. 

SANTO AMARO - Bahia. 05 do abril de 2020. 

FLAVIANO •ROHRS DA SILVA BOrsIFIM uISAcOMERCtO oEpt*24l H1URAtS UTDk 
CONTRATANTE 

&imQ srQN cL 
cord ERCIO DE PLANTAS NATURAlS LTDA 

TesIen: 7/5° i i7 

MISA 020 

. CONTRATADA 

________________ ________ 
 

- 
ty CPF; 

Rua do Imperador, 110  03, Cenlro, Santo Arnajo - BA. CEP: 44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
CNP,J: 14.222.566/0001-72. 
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